PARECER Nº    , DE  
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 839, DE 2024.

 
De autoria da Deputada Clarice Ganem, com coautoria da Deputada Marina Helou, o Projeto de Lei nº 839, de 2024 estabelece diretrizes para assegurar proteção e acolhimento a animais de estimação resgatados em virtude de desastres climáticos e ambientais. 

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que fossem avaliados os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, nos termos do art. 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

O projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para que seja apreciada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.

A propositura estabelece diretrizes específicas para a proteção de animais de estimação em situações de desastres climáticos e ambientais, tema diretamente relacionado à proteção da fauna, à gestão de riscos ambientais e à adaptação às mudanças climáticas.

Contudo, a proposta contribui para a redução da mortalidade animal, promove o bem-estar animal em cenários de emergência e fortalece a integração das políticas públicas ambientais, de proteção animal e de defesa civil, assegurando respostas mais humanizadas, eficientes e sustentáveis diante de eventos extremos, cada vez mais frequentes.

Além disso, o projeto reforça a responsabilização ambiental, ao prever medidas reparadoras por parte de empreendimentos causadores de desastres, e incentiva a participação da sociedade civil, a capacitação técnica e a educação ambiental. Trata-se, portanto, de uma iniciativa alinhada aos princípios da proteção ambiental, da prevenção de danos e do desenvolvimento sustentável.
Contudo, considerando a importância da presente propositura, no âmbito que nos compete opinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 839, de 2024.
Sala das Comissões, em
Relator - Deputado Ricardo Madalena
